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financeira da Direção Regional de Juventude e Desporto na implementação do plano 
de atividades, referente ao ano 2015, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
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Parque Infantil”. 
 

Resolução n.º 1039/2015 
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projeto”; 



24 de novembro de 2015    
Número 182 

5 

 
Resolução n.º 1042/2015 

Autoriza a expropriação da parcela de terreno n.º 228 da planta parcelar da obra de 
“construção da canalização da Ribeira de Santa Cruz a Montante da Escola Básica e 
Secundária - 2.ª fase”. 
 

Resolução n.º 1043/2015 
Autoriza a adjudicação definitiva, à sociedade denominada “BLACKORQUID, Lda.”, 
do arrendamento da cafetaria localizada no “Miradouro do Pico dos Barcelos”. 
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Desafeta do domínio público o prédio com a área de 2.760 m2 quadrados, 
confrontando a Norte e a Leste com a Via Rápida, Sul com Tanah Radja Madeira, Lda. 
e Oeste com a estrada nova da Camacha, inscrito na matriz cadastral respetiva sob o 
artigo 27 da secção “S”. 
 

Resolução n.º 1045/2015 

Aprova a alteração ao contrato-programa celebrado em 27 de março de 2015, com a 
associação denominada Associação de Promoção da Região Autónoma aprovado pela 
Resolução n.º 121-A/2015, de 26 de fevereiro. 
 

Resolução n.º 1046/2015 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a associação denominada 
Associação de Promoção da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
prossecução da comparticipação das despesas inerentes à concretização do plano de 
ações da Associação de Promoção da Região Autónoma da Madeira para o ano de 
2015. 
 

Resolução n.º 1047/2015 

Reconhece publicamente, na pessoa do presidente da instituição World Monuments 
Fund (WMF), José Blanco, e da vice-presidente, Isabel Cruz Almeida e louva o 
trabalho desta instituição que tanto tem feito pela preservação e recuperação de 
importante património cultural da Região. 
 

Resolução n.º 1048/2015 

Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que procede à revogação do 
Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/M, de 14 de novembro que estabeleceu as 
regras e procedimentos de gestão dos serviços externos da Direção Regional da 
Administração da Justiça. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 1007/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de inter-
venção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a eman-
cipação juvenil, de modo a que o associativismo represente 
um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam 
os protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas 
consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
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n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação de Apoio a Crianças e Jovens, 
tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude e Desporto na 
implementação do plano de atividades, referente 
ao ano 2015, necessária ao normal desenvolvi-
mento das ações previstas em áreas de reconhe-
cido interesse regional, no âmbito educativo, 
juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à Asso-
ciação de Apoio a Crianças e Jovens, uma 
comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 3.400,00 (três mil e quatrocentos 
euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de compro-
misso CY51515858. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1008/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 

represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis e estudantis 
desempenham nesta Região Autónoma, mediante a imple-
mentação de projetos coletivos, em que o associativismo se 
revele um imprescindível motor de desenvolvimento 
sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Académica da Universidade 
da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude e 
Desporto na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2015, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação Académica da Universidade da 
Madeira, uma comparticipação financeira que 
não excederá o montante de € 10.000,00 (dez mil 
euros).  

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 
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4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.50.05.00, do projeto 50688, 
rubrica 05.07.01.00.00, do Orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, com 
o número de compromisso CY51515867. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1009/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis e estudantis 
desempenham nesta Região Autónoma, mediante a imple-
mentação de projetos coletivos, em que o associativismo se 
revele um imprescindível motor de desenvolvimento 
sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação de Estudantes do Instituto 
Superior de Administração e Línguas, tendo em 
vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude e Desporto na imple-
mentação do plano de atividades, referente ao 
ano 2015, necessária ao normal desenvolvimento 
das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação de Estudantes do Instituto Superior 
de Línguas, uma comparticipação financeira que 
não excederá o montante de € 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos euros).  

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515810. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1010/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel funda-
mental no fortalecimento e na diversificação das respostas 
sociais, constituindo um elemento chave na coesão e 
desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar as 
organizações de juventude de mecanismos de intervenção, 
nesta particular conjuntura económica e social; 
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Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a eman-
cipação juvenil, de modo a que o associativismo represente 
um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam 
os protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas 
consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação dos Escoteiros de Portugal, 
tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude e Desporto na 
implementação do plano de atividades, referente 
ao ano 2015, necessária ao normal desenvolvi-
mento das ações previstas em áreas de reconhe-
cido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, juvenil e social, com base nos valores 
e princípios do movimento escotista. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à Asso-
ciação dos Escoteiros de Portugal, uma 
comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 10.000,00 (dez mil euros). 

3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.50.05.00, do projeto 50688, 
rubrica 05.07.01.00.00, do Orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, com 
o número de compromisso CY51515868. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1011/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 

novembro de 2015, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação dos Jovens Advogados da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude e 
Desporto na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2015, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito educativo, juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação dos Jovens Advogados da Madeira, 
uma comparticipação financeira que não 
excederá o montante de € 4.000,00 (quatro mil 
euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515809. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1012/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel funda-
mental no fortalecimento e na diversificação das respostas 

sociais, constituindo um elemento chave na coesão e 
desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar as 
organizações de juventude de mecanismos de intervenção, 
nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Sócio-Cultural Alternativas 
Jovens, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude e 
Desporto na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2014, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
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2.  Para a prossecução do plano de atividades 
previsto no número anterior, conceder à 
Associação Sócio-Cultural Alternativas Jovens, 
uma comparticipação financeira que não exce-
derá o montante de € 2.250,00 (dois mil duzentos 
e cinquenta euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515854. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1013/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel funda-
mental no fortalecimento e na diversificação das respostas 
sociais, constituindo um elemento chave na coesão e 
desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar as 
organizações de juventude de mecanismos de intervenção, 
nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis e equiparadas pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Corpo Nacional de Escutas 
(C.N.E.) - Escutismo Católico Português, tendo 
em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude e Desporto na 
implementação do plano de atividades, referente 
ao ano 2015, necessária ao normal desenvolvi-
mento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social, com base 
nos valores e princípios do movimento escutista. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação Corpo Nacional de Escutas  
(C.N.E.) - Escutismo Católico Português, uma 
comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 10.000,00 (dez mil euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
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.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de compro-
misso CY51515862. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1014/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 

Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação de Solidariedade Social -  
- Crescer Sem Risco, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude e Desporto na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2015, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse 
regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e 
social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação de Solidariedade Social - Crescer 
Sem Risco, uma comparticipação financeira que 
não excederá o montante de € 2.250,00 (dois mil 
duzentos e cinquenta euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515863. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1015/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de inter-
venção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
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jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação ESNM - Erasmus Student 
Network Madeira, tendo em vista a comparti-
cipação financeira da Direção Regional de 
Juventude e Desporto na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2015, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse 
regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e 
social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação ESNM - Erasmus Student Network 
Madeira, uma comparticipação financeira que 
não excederá o montante de € 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515815. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1016/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Estudantina Académica da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude e 
Desporto na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2015, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à Asso-
ciação Estudantina Académica da Madeira, uma 
comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 1.000,00 (mil euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515859. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1017/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel funda-
mental no fortalecimento e na diversificação das respostas 
sociais, constituindo um elemento chave na coesão e 
desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar as 
organizações de juventude de mecanismos de intervenção, 
nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Operação Vida, tendo em vista 
a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude e Desporto na imple-
mentação do plano de atividades, referente ao 
ano 2015, necessária ao normal desenvolvimento 
das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação Operação Vida, uma comparti-
cipação financeira que não excederá o montante 
de € 3.000,00 (três mil euros). 
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3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515857. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1018/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo 2015, reunido em plenário em 
19 de novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Reinventa, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude e Desporto na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2015, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse 
regional, no âmbito educativo, juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à Asso-
ciação Reinventa, uma comparticipação finan-
ceira que não excederá o montante de €3.060,00 
(três mil e sessenta euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515855. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1019/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
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coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de inter-
venção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação de Teatro Amador do 
Livramento, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude e 
Desporto na implementação do plano de ativi-
dades, referente ao ano 2015, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2.  Para a prossecução do plano de atividades 
previsto no número anterior, conceder à Asso-
ciação de Teatro Amador do Livramento, uma 
comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 3.000,00 (três mil euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classi-
ficação orgânica 47.50.05.00, do projeto 50688, 
rubrica 05.07.01.00.00, do Orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, com 
o número de compromisso CY51515869. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1020/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 
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Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com o Teatro Metaphora - Associação de 
Amigos das Artes, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude e Desporto na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2015, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse 
regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e 
social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder ao Teatro 
Metaphora - Associação de Amigos das Artes, 
uma comparticipação financeira que não 
excederá o montante de € 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 

.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515812. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1021/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel 
fundamental no fortalecimento e na diversificação das 
respostas sociais, constituindo um elemento chave na 
coesão e desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar 
as organizações de juventude de mecanismos de 
intervenção, nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
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orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Tuna Universitária da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude e 
Desporto na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2014, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à Asso-
ciação Tuna Universitária da Madeira, uma 
comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 1.000,00 (mil euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515817. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1022/2015 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel funda-
mental no fortalecimento e na diversificação das respostas 
sociais, constituindo um elemento chave na coesão e 
desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar as 
organizações de juventude de mecanismos de intervenção, 
nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis desempenham 
nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um 
imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, institui 
que o Governo Regional apoie financeiramente entidades 
públicas e privadas, com vista à implementação de ações e 
projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo 
jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
associações juvenis pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, 
de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 6 de maio de 2015, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Tuna D’Elas - Tuna Feminina 
da Universidade da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude e Desporto na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2015, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse 
regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e 
social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades 

previsto no número anterior, conceder à 
Associação Tuna D’Elas - Tuna Feminina da 
Universidade da Madeira, uma comparticipação 
financeira que não excederá o montante de 
€1.000,00 (mil euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 
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5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental na classifi-
cação orgânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01. 
.00.00, do Orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51515861. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1023/2015 
 

Considerando que a participação dos clubes nos 
campeonatos regionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas orga-
nizadas pelas Associações implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva "Os 
Profetas", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva "Os Profetas", se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 

aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria  
n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de 
julho e alterada pela Portaria n.º 146/2015, de 25 
de agosto, que aprova o Plano Regional de Apoio 
ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, 
de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, 
e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série,  
n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva "Os 
Profetas", tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação da Associação Desportiva "Os 
Profetas" nos campeonatos regionais de hóquei 
em patins, organizados pela respetiva Asso-
ciação, na época 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, a DRJD concede uma comparti-
cipação financeira à Associação Desportiva "Os 
Profetas", até ao limite máximo de 6.780,00 € 
(seis mil setecentos e oitenta euros), nos 
seguintes termos: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(hóquei em patins) 
   6 780,00 €  

TOTAL    6 780,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00 -04.07.01.B0.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas 
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inerentes à participação das equipas em campeo-
natos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51513131. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1024/2015 
 

Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação 
dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea b) e d) do n.º 
1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e  
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Voleibol da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar e à formação 
de recursos humanos, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, a DRJD concede à Associação 
de Voleibol da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 32.658,30 € 
(trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito e 
trinta cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade 31.410,23 € 

Iniciativas Desporto Escolar 177,58 € 

Formação de Recursos Humanos 1.070,49 € 

Total 32.658,30 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento nas classificações 
orgânicas 47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - projeto 
50695 - Promoção e desenvolvimento das moda-
lidades desportivas amadoras e 47.50.05.00- 
-04.07.01.B0.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51514134. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
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Resolução n.º 1025/2015 
 

Considerando que o Clube Desportivo Arco de São 
Jorge, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo Arco de São Jorge tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo Arco de São Jorge uma comparti-

cipação financeira até ao limite máximo de 
611,65 € (seiscentos e onze euros e sessenta e 
cinco cêntimos), nos seguintes termos; 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportivas do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517276. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1026/2015 
 

Considerando que o Clube Desportivo Curral das 
Freiras, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal e basquetebol nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 

Competição Regional 611,65 € 

TOTAL 611,65 € 
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13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo Curral das Freiras tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo Curral das Freiras uma comparti-
cipação financeira até ao limite máximo de 
2.116,46 € (dois mil, centos e dezasseis euros e 
quarenta e seis cêntimos), nos seguintes termos; 

 

Competição Regional 2.116,46 €  

TOTAL 2.116,46 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportivas, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517279. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1027/2015 
 

Considerando que o Ciclo Madeira Clube Desportivo, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ciclismo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos, pelo apoio específico aos 
praticantes com melhores níveis de rendimento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) e do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
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n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Ciclo Madeira Clube Desportivo tendo em vista 
a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento 
e à organização de eventos, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Ciclo 
Madeira Clube Desportivo uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 9.001,95€ 
(nove mil e um euros e noventa e cinco 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional 6.030,11 € 

Atleta de Alto Rendimento 1.315,79 € 

Eventos Desportivos 1.656,05 € 

TOTAL 9.001,95€ 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  

- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportivas, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51513754. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1028/2015 
 

Considerando que o CAMadeira - Clube Aventura da 
Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo nas modalidades de tiro com arco e 
escalada, podem ser contemplados os clubes que 
desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
orientação, triatlo, tiro com arco, surf, atletismo, trail-
runing e escalada desportiva nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a), b) e f) do 
n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
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Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
CAMadeira - Clube Aventura da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização 
de modalidades sem enquadramento associativo, 
a participação nos campeonatos ou provas 
regionais e à organização de eventos, na época 
desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao CAMadeira 
- Clube Aventura da Madeira uma compartici-
pação financeira até ao limite máximo de 
31.959,92 € (trinta e um mil, novecentos e 
cinquenta e nove euros e noventa e dois 
cêntimos), nos seguintes termos; 

 

Apoio à Atividade        1.846,14 €  

Competição Regional      12.810,83 €  

Eventos Desportivos      17.302,95 €  

TOTAL      31.959,92 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 

desportivas, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e Desenvolvimento das Modalidades 
Desportivas Amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517246. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1029/2015 
 

Considerando que o Clube Escola "O Liceu", pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, natação pura, voleibol e futebol nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição;  

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos e pela formação dos agentes 
envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a), d) e f) do 
n.º 1 do artigo 3.º, alínea, b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
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Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Escola "O Liceu" tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de moda-
lidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento 
e à organização de eventos, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Escola "O Liceu" uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 5.309,74 € 
(cinco mil trezentos e nove euros e setenta e 
quatro cêntimos), nos seguintes termos; 

 

Competição Regional 2.375,69 €  

Eventos Desportivos   2.039,17 €  

Formação de Recursos Humanos 894,88 €  

TOTAL 5.309,74 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportivas, do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517296. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 

Resolução n.º 1030/2015 
 

Considerando que o Clube Palheiro Golfe, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a), b) e f) do 
n.º 1 do artigo 3.º, alínea  b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
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Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Palheiro Golfe tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modali-
dades sem enquadramento associativo, a partici-
pação nos campeonatos ou provas regionais e à 
organização de eventos, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Palheiro Golfe uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 18.775,32 € (dezoito 
mil, setecentos e setenta e cinco euros e trinta e 
dois cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade          7 713,18 €  

Iniciativas Desporto Escolar             563,75 €  

Competição Regional          7 731,72 €  

Eventos Desportivos          2 766,67 €  

TOTAL        18 775,32 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e Desenvolvimento das Modalidades 
Desportivas Amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517260. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 

Resolução n.º 1031/2015 
 

Considerando que o Grupo Columbófilo Pérola do 
Atlântico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de columbofilia, podem 
ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades 
nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
columbofilia nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) e b) do  
n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com o 
Grupo Columbófilo Pérola do Atlântico tendo 
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em vista a divulgação, promoção e organização 
de modalidades sem enquadramento associativo 
e a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Grupo 
Columbófilo Pérola do Atlântico uma comparti-
cipação financeira até ao limite máximo de 
4.223,69 € (quatro mil, duzentos e vinte e três 
euros e sessenta e nove cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Apoio à Atividade        1.891,74 €  

Competição Regional        2.331,95 €  

TOTAL        4.223,69 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e Desenvolvimento das Modalidades 
Desportivas Amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51516672. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1032/2015 
 

Considerando que o Iate Clube de Santa Cruz, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de atividades 
subaquáticas, podem ser contemplados os clubes que 
desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modali-
dade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
vela, canoagem, natação pura, águas abertas, judo, pesca 
desportiva, atividades subaquáticas e capoeira nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a), b) e f) do 
n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
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-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Iate Clube de Santa Cruz tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais e à organização de eventos, na época 
desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Iate Clube 
de Santa Cruz uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 6.082,45 € (seis mil, 
oitenta e dois euros e quarenta e cinco cêntimos), 
nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade   218,14 €  

Competição Regional 5.480,31 €  

Eventos Desportivos 384,00 €  

TOTAL   6.082,45 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e Desenvolvimento das Modalidades 
Desportivas Amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517262. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1033/2015 
 

Considerando que o CKC - Clube Karaté do Caniço, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
karaté e atletismo nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pelo apoio 
específico aos praticantes com melhores níveis de 
rendimento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a)  do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região Autó-
noma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria n.º 
113 /2015, de 10 de julho e alterada pela Portaria 
n.º 146/2015, de 25 de agosto, que aprova o 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
CKC - Clube Karaté do Caniço tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento, 
na época desportiva 2014/2015. 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no 
número anterior a DRJD concede ao CKC -  
- Clube Karaté do Caniço uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 7.316,14 € 
(sete mil, trezentos e dezasseis euros e catorze 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional 6.000,35 €  

Atleta de Alto Rendimento   1.315,79 €  

TOTAL   7.316,14 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51513755. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1034/2015 
 

Considerando que a Gastromadeira Clube de Bilhar -  
- GCB, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pool e pool português nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Gastromadeira Clube de Bilhar - GCB tendo em 
vista, a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento, 
na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede à Gastro-
madeira Clube de Bilhar - GCB uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 2.018,32 € (dois mil e dezoito euros e trinta e 
dois cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional 702,53 €  

Atleta de Alto Rendimento 1.315,79 €  

TOTAL   2.018,32 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51513758. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1035/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do 
mencionado artigo 3.º, constitui condição da liberação da 
caução a inexistência de defeitos da obra, da responsa-
bilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular 
funcionalidade em condições normais de exploração, 
operação ou utilização para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato de empreitada de 
“Regularização e Canalização de Vários Ribeiros na 
Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 4) - Regularização e 
Canalização do Ribeiro dos Casais de Baixo” foi celebrado 
ao abrigo do Código dos Contratos Públicos e que se 
encontram preenchidas as condições de liberação previstas 
no normativo supra mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Regularização e Canalização de Vários 
Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 4) -  
- Regularização e Canalização do Ribeiro dos Casais de 
Baixo”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 

Resolução n.º 1036/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do 
mencionado artigo 3.º, constitui condição da liberação da 
caução a inexistência de defeitos da obra, da responsa-
bilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular 
funcionalidade em condições normais de exploração, 
operação ou utilização para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato de empreitada de 
“Regularização e Canalização de Vários Ribeiros na 
Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 5) - Regularização e 
Canalização do Ribeiro da Nogueira e da Cova de Cima” 
foi celebrado ao abrigo do Código dos Contratos Públicos e 
que se encontram preenchidas as condições de liberação 
previstas no normativo supra mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Regularização e Canalização de Vários 
Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 5) -  
- Regularização e Canalização do Ribeiro da Nogueira e da 
Cova de Cima”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1037/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do 
mencionado artigo 3.º, constitui condição da liberação da 
caução a inexistência de defeitos da obra, da responsa-
bilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular 
funcionalidade em condições normais de exploração, 
operação ou utilização para os fins a que se destina; 
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Considerando que o contrato de empreitada de 
“Regularização e Canalização de Vários Ribeiros na 
Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 6) - Regularização e 
Canalização do Ribeiro dos Casais de Cima” foi celebrado 
ao abrigo do Código dos Contratos Públicos e que se 
encontram preenchidas as condições de liberação previstas 
no normativo supra mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Regularização e Canalização de Vários 
Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 6) -  
- Regularização e Canalização do Ribeiro dos Casais de 
Cima”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1038/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do 
mencionado artigo 3.º, constitui condição da liberação da 
caução a inexistência de defeitos da obra, da responsa-
bilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular 
funcionalidade em condições normais de exploração, 
operação ou utilização para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato de empreitada “Escola 
Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar do Pedregal - Câmara 
de Lobos - Beneficiação e Parque Infantil” foi celebrado ao 
abrigo do Código dos Contratos Públicos e que se 
encontram preenchidas as condições de liberação previstas 
no normativo supra mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar 
do Pedregal - Câmara de Lobos - Beneficiação e Parque 
Infantil”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1039/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 

excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do 
mencionado artigo 3.º, constitui condição da liberação da 
caução a inexistência de defeitos da obra, da responsa-
bilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular 
funcionalidade em condições normais de exploração, 
operação ou utilização para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato de empreitada de 
“Estabilização da Escarpa Sobranceira à Marginal da 
Calheta - 1.ª Fase” foi celebrado ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos e que se encontram preenchidas as 
condições de liberação previstas no normativo supra 
mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Estabilização da Escarpa Sobranceira à 
Marginal da Calheta - 1.ª Fase”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1040/2015 
 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira foi 
interpelada pelo BANIF - Banco Internacional do Funchal, 
S.A., por si e na qualidade de Agente do Sindicato 
Bancário, constituído por este, pelo Banco BPI, S.A. e pelo 
Millennium BCP, S.A., para honrar a sua posição de 
avalista, relativamente a dois empréstimos concedidos à 
Associação de Futebol da Madeira; 

Considerando que em 11 de junho de 2014, na 
sequência das autorizações concedidas pelas Resoluções  
n.º 562/2014 e n.º 563/2014, ambas de 4 de junho, entre a 
Região Autónoma da Madeira, representada pela então 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, o BANIF - Banco 
Internacional do Funchal, S.A., e o referido Sindicato 
Bancário, foram celebrados dois acordos para regularização 
das dívidas da Região junto daqueles Bancos, decorrentes 
da execução dos avales concedidos; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira ao 
assumir tais encargos, face à falta de recursos por parte da 
Associação de Futebol da Madeira, fica assim sub-rogado 
nos direitos do credor; 

Considerando que são, ainda, devidas pela referida 
Associação, taxas de aval cobradas na sequência da 
Resolução n.º 964/2008, de 4 de setembro, e nos termos do 
artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2002/M, 
de 23 de dezembro;  

Considerando que a Associação de Futebol da Madeira 
é proprietária do prédio urbano com 3 pisos, composto por 
campos de futebol, localizado no Caminho da Faia, 
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freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz, com a área 
total de 19.120 m2, sendo a área coberta de 2.798,95 m2 e a 
descoberta de 16.321,05 m2, confrontando a norte e sul 
com a Associação de Futebol da Madeira, a leste com o 
Caminho Municipal e a oeste com João da Mata e outros, 
inscrito na respetiva matriz urbana sob o art.º 2754 e 
descrito, sobre o n.º 3449/20120511, na Conservatória do 
Registo Predial de Santa Cruz; 

Considerando que a Associação de Futebol da Madeira 
propôs entregar à Região Autónoma da Madeira o referido 
imóvel, como forma de pagar a dívida, que apresenta um 
valor equivalente, e que a Região na qualidade de avalista 
teve de assumir perante o BANIF - Banco Internacional do 
Funchal, S.A., e o Sindicato Bancário, do qual faz parte as 
supra mencionadas taxas de aval; 

Considerando que a proposta apresentada constitui uma 
forma de extinção das obrigações, prevista no artigo 837.º 
do Código Civil e denominada dação em cumprimento, que 
exonera o devedor desde que o credor dê o seu 
assentimento. 

Considerando que o Governo Regional pode aceitar, 
como dação em cumprimento, bens imóveis, nos termos da 
alínea b) do artigo 12.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu:  

 
1.  Autorizar, nos termos da alínea b) do artigo 12.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, 
de 31 de dezembro, a dação em cumprimento 
proposta pela Associação de Futebol da Madeira, 
mediante a entrega do prédio urbano, com 3 
pisos, composto por campos de futebol, 
localizado no Caminho da Faia, freguesia de 
Gaula, concelho de Santa Cruz, com a área total 
de 19.120 m2, sendo a área coberta de 2.798,95 
m2 e a descoberta de 16.321,05 m2, confron-
tando a norte e sul com a Associação de Futebol 
da Madeira, a leste com o Caminho Municipal e 
a oeste com João da Mata e outros, inscrito na 
respetiva matriz urbana sob o art.º 2754 e 
descrito, sobre o n.º 3449/20120511, na 
Conservatória do Registo Predial de Santa Cruz, 
como contrapartida pelo pagamento que a 
Região, na qualidade de avalista, teve de assumir 
perante o BANIF - Banco Internacional do 
Funchal, S.A., e o Sindicato Bancário, bem como 
as respetivas taxas de aval vencidas. 

 
2.  Aprovar a minuta do contrato de dação em 

cumprimento que fica arquivada na Secretaria-
Geral da Presidência e que faz parte integrante da 
presente Resolução. 

 
3.  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, outorgar o 
referido contrato e praticar quaisquer outros atos 
que se mostrem necessários para a execução e 
eficácia do mesmo. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1041/2015 
 

Considerando a execução da obra de “Construção da 
Via Rápida Machico/Caniçal - Nó Norte de Machico -  
- Alterações ao projeto”; 

Considerando que o projeto de execução que lhe está 
subjacente, abrange propriedades cuja aquisição se torna 
indispensável; 

Considerando que pela Resolução n.º 1118/2004, de 05 
de agosto, foi declarada a utilidade pública das parcelas de 
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes 
e ou relativos, com vista à execução da obra acima 
identificada, da qual faz parte integrante a presente parcela. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código 

das Expropriações, pelo valor global de 
1.806,58€ (mil e oitocentos e seis euros e 
cinquenta e oito cêntimos), a parcela de terreno 
n.º 266 da planta parcelar da obra, cujo titular é 
Bela da Conceição da Costa Viveiros. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, outorgar a 
respetiva escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, Subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.A0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1042/2015 
 

Considerando a execução da obra de “Construção da 
Canalização da Ribeira de Santa Cruz a Montante da Escola 
Básica e Secundária - 2.ª Fase”; 

Considerando que o projeto de execução que lhe está 
subjacente, abrange propriedades cuja aquisição se torna 
indispensável; 

Considerando que pela Resolução n.º 377/2006, de 30 
de março, foi declarada a utilidade pública das parcelas de 
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes 
ou relativos, com vista à execução da obra acima 
identificada, da qual faz parte integrante a presente parcela. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código 

das Expropriações, pelo valor global de 
20.220,00€ (vinte mil e duzentos e vinte euros), a 
parcela de terreno n.º 228 da planta parcelar da 
obra, cujos titulares são: Daniel Afonso de 
Freitas e mulher Maria da Conceição de Freitas 
Rodrigues. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, outorgar a 
respetiva escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
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50, Divisão 02, Subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.A0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1043/2015 
 

Considerando que, pela Resolução de Conselho de 
Governo n.º 472/2015, de 18 de junho, foi autorizada a 
abertura do procedimento de hasta pública para arrenda-
mento da cafetaria localizada no Miradouro do Pico dos 
Barcelos 

Considerando que o referido procedimento foi 
publicitado através da publicação de edital no Jornal da 
Madeira, afixação na Junta de Freguesia de Santo António e 
na página eletrónica da Secretaria Regional das Finanças e 
da Administração Pública. 

Considerando que foi apresentada uma única proposta, a 
qual fixou o valor base de licitação.  

Considerando que, perante a inexistência de 
interessados em licitar, foi o arrendamento em apreço 
adjudicado provisoriamente aos proponentes da única 
proposta apresentada, no valor de 600,00€ (seiscentos 
euros); 

Considerando que, após esclarecimento de algumas 
questões, não foram apresentadas quaisquer reclamações no 
ato público realizado. 

Considerando que após a realização do ato público, os 
proponentes arrematantes constituíram uma sociedade 
comercial por quotas denominada “BLACKORQUID, 
Lda.”, da qual são os únicos sócios e gerentes, estando 
deste modo salvaguardado o princípio da unidade entre 
adjudicatário-contratante. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do n.º 5 do artigo 68.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M, de 20 
de abril, a adjudicação definitiva, à sociedade 
comercial por quotas denominada 
“BLACKORQUID, Lda.”, do arrendamento da 
cafetaria localizada no “Miradouro do Pico dos 
Barcelos”, correspon-dente ao prédio urbano, sito 
no Pico dos Barcelos, freguesia de Santo António, 
município do Funchal, inscrito na matriz predial 
respetiva sob o artigo urbano 8992, não descrito 
na Conservatória do Registo Predial do Funchal 
mas implantado sobre os prédios descritos sob os 
n.ºs 6332/20110321, 6333/20110321, 
6334/20110321 e 6335/20110321. 

 
2.  Aprovar a minuta do contrato de arrendamento. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, outorgar o 
respetivo contrato de arrendamento. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1044/2015 
 

Considerando que por escritura de aquisição, celebrada 
aos 4 dias do mês de abril do ano de 1997, referente à 
“Obra de Construção da Via Rápida Funchal Aeroporto 

Troço Boa Nova - Cancela”, parcela 95, a Região 
Autónoma da Madeira adquiriu a Vítor Rodrigues Faria e 
mulher Maria Lígia Soares da Silva, um prédio rústico e 
suas benfeitorias, com a área global, no solo, de 6.980 m2, 
localizado no Sítio da Bica de Pau, freguesia de São 
Gonçalo, concelho do Funchal, inscrito na matriz cadastral 
respetiva sob parte do artigo 12 da secção “S”, e descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Comarca do Funchal 
sob o número 1118/940406, o qual se encontra averbado no 
domínio público. 

Considerando que após a conclusão do processo de 
reclamação administrativo n.º 30/98/146, o referido prédio 
deu origem a dois artigos rústicos, com as áreas de 2.760 
m2 e 1.240 m2, passando a integrar o domínio publico 
rodoviária uma área de 2.980m2. 

Considerando que esses dois prédios rústicos não se 
encontram afetos ao domínio público, devendo assim 
integrar o domínio privado da Região Autónoma da 
Madeira. 

Considerando que se torna necessário proceder à 
desafetação das áreas de domínio público para domínio 
privado. 

Considerando que as áreas ao integrarem o domínio 
privado da Região Autónoma da Madeira podem ser objeto 
de alienação, por passarem a fazer parte do comércio 
jurídico privado. 

Considerando que se encontra plenamente 
salvaguardado o interesse público da Região Autónoma da 
Madeira.  

O Conselho de Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Desafetar do domínio público o prédio com a 

área de 2.760 m2 quadrados, confrontando a 
Norte e a Leste com a Via Rápida, Sul com 
Tanah Radja Madeira, Lda. e Oeste com a 
estrada nova da Camacha, inscrito na matriz 
cadastral respetiva sob o artigo 27 da secção “S” 
e descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Comarca do Funchal sob o número 1118/940406. 

 
2.  Desafetar do domínio público o prédio com a 

área de 1.240 m2 quadrados, confrontando a 
Norte com Luís Guilherme Ferreira, a Sul e 
Oeste com a Via Rápida e a Leste com Tanah 
Radja Madeira, Lda., inscrito na matriz cadastral 
respetiva sob o artigo vinte e seis da secção “S” e 
descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Comarca do Funchal sob o número 1118/940406. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1045/2015 
 

Considerando que o setor do Turismo constitui uma das 
atribuições do Governo Regional da Madeira, através da 
Secretaria Regional da Economia, Turismo e Cultura, 
conforme resulta do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio (aprova a organização e 
funcionamento do XII Governo Regional da Madeira) e do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2015/M, de 18 de 
junho (aprova a orgânica da Secretaria Regional da 
Economia, Turismo e Cultura); 

Considerando que foi celebrado um Contrato-programa 
ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, que aprova o 
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Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2015 e da 
Resolução n.º 121-A/2015, publicada no Jornal Oficial a 26 
de março para a comparticipação das despesas de 
funcionamento da Associação de Promoção da Madeira; 

Considerando que a Secretaria Regional da Economia, 
Turismo e Cultura passou a exercer a tutela sobre a 
Associação de Promoção da Região Autónoma da Madeira, 
em conformidade com o disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, 
de 12 de maio, e no n.º 4 do artigo 8.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 4/2015/M, de 18 de junho; 

Considerando que a Associação de Promoção da Região 
Autónoma da Madeira é uma entidade de utilidade pública, 
nos termos da Resolução n.º 94/2015, da reunião do 
plenário do Conselho do Governo de 5 de fevereiro de 
2015, publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, I Série, n.º 26, de 11 de fevereiro de 2015; 

Considerando que uma das orientações estratégicas para 
a promoção turística consagradas no Programa do Governo 
é “concentrar a promoção numa única entidade”, o que, 
para o efeito, foi autorizado pelo Governo Regional a 
transferência para a Associação de Promoção da Região 
Autónoma da Madeira das competências atribuídas ao 
Governo Regional em matéria de promoção da RAM como 
destino turístico, conforme resulta da Resolução  
n.º 447/2015, da reunião do plenário do Conselho do 
Governo de 28 de maio de 2015, publicada no Jornal oficial 
da Região Autónoma da Madeira, I Série, n.º 81, de 4 de 
junho de 2015 conjugada com o Decreto Regulamentar 
Regional n.º 19/2015/M de 28 de agosto, que aprova a 
Orgânica da Direção Regional do Turismo; 

Considerando que a alteração ao orçamento e plano de 
atividades da Associação de Promoção da Região 
Autónoma da Madeira para o ano de 2015, foi aprovado em 
Assembleia-Geral de 18 de agosto de 2015; 

Considerando que importa dotar a Associação de 
Promoção da Região Autónoma da Madeira dos meios 
necessários à prossecução dos objetivos atrás descritos; 

Considerando que importa alterar o regime da 
comparticipação financeira prevista na cláusula 4.º do 
referido Contrato-programa, dado a mesma não estar de 
acordo com a execução financeira, pelas razões acima 
referenciadas. 

Ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M de 
13 de agosto, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 19 de novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Aprovar a alteração ao Contrato-programa 

celebrado em 27 de março de 2015, com a 
Associação de Promoção da Região Autónoma 
aprovado pela Resolução n.º 121-A/2015, 
publicada no Jornal Oficial a 26 de março. 

 
2.  A alteração ao Protocolo consiste na alteração do 

regime da comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.º do referido Contrato-programa. 

 
3.  Proceder à alteração da cláusula 4.º do referido 

Contrato-programa. 
 
4.  As despesas resultantes do contrato-programa a 

celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 
46, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl. 
func. 3044, Classificação Económica 04.07.01., 
fonte 111, prog. 43, med. 8, proj.50973. 

5.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, 
Turismo e Cultura para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, outorgar a 
alteração ao Contrato-programa que produz 
efeitos desde a data da sua assinatura até 
31/12/2015, cuja minuta faz parte integrante da 
presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1046/2015 
 

Considerando que o setor do Turismo constitui uma das 
atribuições do Governo Regional da Madeira, através da 
Secretaria Regional da Economia, Turismo e Cultura, 
conforme resulta do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio (aprova a organização e 
funcionamento do XII Governo Regional da Madeira) e do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2015/M, de 18 de 
junho (aprova a orgânica da Secretaria Regional da 
Economia, Turismo e Cultura); 

Considerando que a Secretaria Regional da Economia, 
Turismo e Cultura exerce a tutela sobre a Associação de 
Promoção da Região Autónoma da Madeira, em confor-
midade com o disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de 
maio, e no n.º 4 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 4/2015/M, de 18 de junho; 

Considerando que a Associação de Promoção da Região 
Autónoma da Madeira é uma entidade de utilidade pública, 
nos termos da Resolução n.º 94/2015, da reunião do 
plenário do Conselho do Governo de 5 de fevereiro de 
2015, publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, I Série, n.º 26, de 11 de fevereiro de 2015; 

Considerando que uma das orientações estratégicas para 
a promoção turística consagradas no Programa do Governo 
é “concentrar a promoção numa única entidade”, o que, 
para o efeito, foi autorizado pelo Governo Regional a 
transferência para a Associação de Promoção da Região 
Autónoma da Madeira das competências atribuídas ao 
Governo Regional em matéria de promoção da RAM como 
destino turístico, conforme resulta da Resolução  
n.º 447/2015, da reunião do plenário do Conselho do 
Governo de 28 de maio de 2015, publicada no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira, I Série, n.º 81, de 
4 de junho de 2015 conjugada com o Decreto Regulamentar 
Regional n.º 19/2015/M de 28 de agosto, que aprova a 
Orgânica da Direção Regional do Turismo; 

Considerando que a alteração ao orçamento e plano de 
atividades da Associação de Promoção da Região 
Autónoma da Madeira para o ano de 2015, foi aprovado em 
Assembleia-Geral de 18 de agosto de 2015. 

Considerando que importa dotar a Associação de 
Promoção da Região Autónoma da Madeira dos meios 
necessários à prossecução dos objetivos atrás descritos; 

Ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M de 
13 de agosto, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 19 de novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Associação de Promoção da Região Autó-
noma da Madeira tendo em vista a prossecução 
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da comparticipação das despesas inerentes à 
concretização do plano de ações da Associação 
de Promoção da Região Autónoma da Madeira 
para o ano de 2015. 

 
2.  Conceder à Associação de Promoção da Região 

Autónoma da Madeira, uma comparticipação 
financeira que não excederá os € 3.711.773,63 
(três milhões setecentos e onze mil setecentos e 
setenta e três euros e sessenta e três cêntimos), 
repartidos da seguinte forma: 

 
-  Ano de 2015 - € 3.340 596,27 (três milhões 

trezentos e quarenta mil quinhentos e noventa e 
seis euros e vinte e sete cêntimos) 

-  Ano de 2016 -€ 371 177,36 (trezentos e setenta e 
um mil cento e setenta e sete euros e trinta e seis 
cêntimos) 

 
3.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na secretaria-geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, 

Turismo e Cultura para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, outorgar o 
contrato-programa, o qual produz efeitos desde a 
data da sua assinatura e até 29 de abril de 2016.  

 
5.  As despesas resultantes do contrato-programa a 

celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 
46, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl. 
func. 3044, Classificação Económica 04.07.01., 
fonte 111, prog. 43, med. 8, proj. 50973. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1047/2015 
 

Considerando que a World Monuments Fund (WMF) é 
uma organização privada sem fins lucrativos fundada em 
1965 por indivíduos preocupados com a destruição 
acelerada de tesouros artísticos importantes em todo o 
mundo. 

Considerando que ao longo dos 50 anos de existência, a 
World Monuments Fund foi responsável por mais de 600 
projetos em 90 países e que, com as organizações das filiais 
estabelecidas na Grã-Bretanha, Índia, Peru, Portugal e 
Espanha - a World Monuments Fund patrocina um 
programa contínuo para a conservação do património 
cultural mundial. 

Considerando que a World Monuments Fund Portugal 
(WMF-P), fundada em 1993, serve como um representante 
local para WMF, ajudando com a gestão de projetos e de 
divulgação. 

Considerando que a WMF-P tem assistido a diversos 
projetos de conservação e restauro de monumentos em 
Portugal, destacando-se os exemplos da Torre de Belém, do 
Claustro do Mosteiro dos Jerónimos e das abóbodas e 
paredes deste mosteiro. 

Considerando que a WMF-P foi um dos grandes 
responsáveis pela obra de conservação e restauro do 
Retábulo e Cadeiral da Capela-Mor da Sé do Funchal que 
recebeu a 29 de maio de 2015 o prémio APOM -  
- Associação Portuguesa de Museologia na categoria de 
Conservação e Restauro. 

Considerando a importância de que se reveste o trabalho 
que tem vindo a ser desenvolvido através da World 
Monuments Fund Portugal para a conservação do 
património regional, o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 19 de novembro de 2015, resolveu reconhecer 
publicamente, na pessoa do presidente da instituição, José 
Blanco, e da vice-presidente, Isabel Cruz Almeida e louvar 
o trabalho desta instituição que tanto tem feito pela 
preservação e recuperação de importante património 
cultural da Região Autónoma da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
 
 

Resolução n.º 1048/2015 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de 
novembro de 2015, resolveu aprovar a proposta de Decreto 
Legislativo Regional que procede à revogação do Decreto 
Legislativo Regional n.º 19/2007/M, de 14 de novembro 
que estabeleceu as regras e procedimentos de gestão dos 
serviços externos da Direção Regional da Administração da 
Justiça. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €10,96 (IVA incluído) 
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